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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA 
DE DECISÃO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL EM FACE DE 
ACÓRDÃO QUE DECIDE PEDIDO LIMINAR. REFORMA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. REQUISITOS. RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a” e 

“c”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região, assim 
ementado (fl. 263):

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO NOVO CPC. Os Recursos são 
definidos pela natureza do ato judicial: Sentença, Decisão Interlocutória ou 
Despacho. O Agravo de Instrumento, no Código de Processo Civil de 2015, 
consiste no Recurso que tem por Objeto a Relação Jurídica sobre Decisão 
Interlocutória, envolvendo tutelas distintas sobre duas situações jurídicas 
processuais: a Evidência e a Urgência. Não estão dissociadas na 
Finalidade ou Função do Recurso estritamente definido.
EVIDÊNCIA. Consiste na Situação Jurídica derivada da Relação Jurídica 
projetando a Pretensão à obtenção do dever jurídico, buscado pela Parte 
diante de Ato Jurídico Processual, e exposto no conjunto ou variedade de 
atos confluentes da Lide, da Causa, da Demanda ou dos Pressupostos 
Processuais. A Interlocução própria da Jurisdição é o princípio a 
estabelecer diretriz do Processo ou do Recurso, porquanto a Ação é 
proposta e o Recurso interposto, na dicção precisa de Pontes de Miranda. 
Os pressupostos Processuais e as Condições da Ação são elementos 
considerados, em cada etapa ou fase, com Atos Processuais, quando não 
incorrem, em cada caso, no exame dos Atos meramente ordinatórios, nos 
simples Despachos. Ou, nas hipóteses terminativas encenando literalmente 
a Prestação Jurisdicional de Mérito com a Sentença, e/ou com a Execução.
URGÊNCIA. Como poder -dever cautelar busca no exame da situação, de 
ato ou fato jurídico, realçar a utilidade da Jurisdição de modo Imediato, a 
realização do Direito Objetivo e, de modo Mediato, o Direto subjetivo 
buscado no Pedido intercorrente para obtenção do Dever Jurídico; a 
Obrigação de quem de Direito. A Urgência está atinada sempre à 
Evidência.
Agravo de Instrumento, com Pedido de Efeito Suspensivo, interposto à 
Decisão proferida na Ação Ordinária, que suspendeu o Ato Administrativo 
da UFPE, que havia determinado que a Autora, ora Agravada, optasse, no 
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prazo de 10 (dez) dias, por um dos vínculos públicos que possui 
(Aposentadoria no Cargo de Assistente de Administração da UFPE 
concedida em 30.07.2014 e Cargo de Professora na Secretaria de Educação 
de Pernambuco que exerce desde 22.12.1994).
" Não é cabível a alegação de que, em se tratando de ato ilegal, a 
Administração tem o dever de declará-lo nulo a qualquer tempo, sem 
incidência do prazo decadencial . A Constituição Federal tem como um dos 
princípios maiores o da segurança jurídica e deve o Poder Público respeitar 
o postulado da dignidade da pessoa humana, de maneira que afronta o 
direito a anulação de atos há muito consolidados , uma vez que fere a 
confiança depositada na relação existente entre as partes, especialmente 
quando uma delas é a Administração Pública. (...)". Excerto da Decisão 
Agravada.
Desprovimento do Agravo de Instrumento.

Embargos de declaração rejeitados.
O recorrente alega violação do artigo 54 da Lei n. 9.784/1999 e dissídio 

jurisprudencial, sob o argumento de que na hipótese de acumulação ilegal e 
inconstitucional de cargos públicos, não se aplica o prazo decadencial previsto no art.54 
da Lei 9.784/1999, pois se trata de ato nulo.

Com contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 329.
É o relatório. Passo a decidir.
Com efeito, em consulta processual ao site do TRF da 5ª Região, verifica-se que 

no dia 5.9.2017 foi prolatada sentença na ação que deu origem a este Recurso Especial 
(processo n. 0807737-78.2017.4.05.8300). Sendo assim, nos termos da jurisprudência 
desta Corte, quando já houver sido prolatada decisão de mérito, resta prejudicado, por 
perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão proferido em agravo de 
instrumento. 

Confiram-se: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO 
ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Cuida-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto contra decisão interlocutória que recebeu Ação de 
Improbidade Administrativa e deferiu a indisponibilidade de bens. 2. 
Verifica-se que o processo principal já foi julgado extinto, conforme consta 
da decisão do Tribunal de origem que negou seguimento ao Recurso 
Especial: 'Não fossem os óbices acima expostos, extrai-se do SAJ - 
Sistema de Automação do Judiciário, que a ação da qual originou o agravo 
de instrumento foi extinta, o que torna prejudicado o presente recurso.(fl. 
10722, grifo acrescentado). 3. É entendimento assente no STJ que, 
proferida sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de 
Agravo de Instrumento interposto contra decisão interlocutória. 4. Assim 
ocorreu a perda do objeto do Recurso Especial, em face da extinção do 
processo principal. 5. Recurso Especial prejudicado (REsp 1351883/SC, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 14/5/15). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS INDEFERIDA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. 
PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. Nos termos da jurisprudência 
deste Superior Tribunal, quando já houver sido prolatada sentença de 
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mérito, resta prejudicado, por perda de objeto, o recurso especial interposto 
contra acórdão proferido em agravo de instrumento de decisão que 
indeferiu o pedido liminar. 2. Agravo regimental a que se nega provimento 
(AgRg no REsp 1244149/PR, Primeira Turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
DJe 23/10/14). 

Além do mais, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que não é cabível 
recurso especial contra acórdão que defere ou indefere medida liminar ou antecipação dos 
efeitos da tutela, haja vista a natureza precária da decisão. Incidência, por analogia, da 
Súmula n. 735/STF. 

Confiram-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AUSÊNCIA DE 
COMANDO NORMATIVO EM DISPOSITIVO LEGAL APTO A 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
N. 284/STF. RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO QUE 
DEFERE OU INDEFERE MEDIDA LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 735/STF. [..] III - Não cabe recurso 
especial contra acórdão que defere ou indefere medida liminar ou 
antecipação dos efeitos da tutela, haja vista a natureza precária da decisão. 
Incidência, por analogia, da Súmula n. 735/STF. 
[...] 
V - Agravo Interno improvido (AgInt no AREsp 771.526/SP, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 23/2/2017). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. RECURSO ESPECIAL 
CONTRA ACÓRDÃO QUE RATIFICOU DECISÃO QUE 
CONCEDERA, LIMINARMENTE, A TUTELA MANDAMENTAL. 
LIMITES DO RECURSO ESPECIAL. VERIFICAÇÃO DOS 
REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. INVIABILIDADE DO 
REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO 
STJ. DESCABIMENTO DA ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 735 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO DESPROVIDO. 
[...] 
2. Em sede de Recurso Especial contra acórdão que nega ou concede a 
antecipação de tutela, fica obstado a esta Corte Superior verificar a suposta 
violação de normas infraconstitucionais relacionadas ao mérito da ação 
principal, incindindo, à espécie, o disposto na Súmula 735 do STF. 
3. Agravo Regimental do Estado de Pernambuco desprovido (AgRg no 
AREsp 174123/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, DJe 2/6/2015). 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, Relator
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